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YA~E DA ELETRÔNICA

SANTA RITA DO SAPUCAí
MINAS IõERAIS

LEI N° 2.936/97

DE 22 DE SETEMBRO DE 1997zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Autoriza o Poder Executivo outorgar

Escritura Pública nos termos da Lei Municipal
968 de 05 de agosto de 1975"

o Prefeito Municipal de Santa Rita do

SapucaíIMG., faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:
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Art. 10

- Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a outorgar aos herdeiros de Benedito Joaquim da Silva Filho,

Escritura Pública de Venda e Compra de um lote de terreno de n" 01, localizado

na Quadra 03, zona 47, setor 02, com área total de 126,29m2(Cento e vinte e seis

metros quadrados; vinte e nove centímetros quadrados), para fins de
regularização dos terrenos cedidos pelo Poder Público para construção de

moradia, nos termos da Lei Municipal 968 de 05 de agosto de 1975.
•,
'.

1
t

::,

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário,

esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí,

22 de setembro de 1997.

o ÇAL VES MENDES

FEITO MUNICIPAL

PAULODETAR

SEC.MUN.DE


